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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 00 MUNICÍPIO 
DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI 

Ç.MºÇ,A 

Portaria nº aiz._/2021 

A Presidente do otDCA do município da Campo Larqo do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais: 

Convoca: 

Art . 1° O 2º suplente do processo de escolha dos 
Conselheiros Tutelar do município de Campo Largo do Piauí 
para comparecer e assumir o cargo no prazo de 48 horas. 

Suplanta: Sanmi ra Renata Araújo 

Art. 2° - Esta port ari a entra em vigor a part ir desta data. 

Campo Largo do Piauí , 19 de março de 2021. 

1(\wn k ~ ]oAA 
MlRIA DA CONCEIÇÃO BARROS 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Cri ança e do Adolescente - CMDCA de Campo Largo do Piauí 

ld:OE28842397857DF7 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUi 

Ao CMDCA de Campo Largo do Piauí, 

Assunto: TERMO DE DESISTÊNCIA 

Eu,.'.imnuwf,J;,, brasileira, __ __, portadora do CPF nº 05J.Og;,.z6.;4+
(.)residente e domiciliada na cidade de Campo Largo do Piauí à Rua 
·--r111biauit U~ - CEP: 611(98'0@ , 2" suplente do Conselho Tutelar de 

Campo LargÕÕ Piauí, venho por meio deste, TERMO DE DESISTÊNCIA, 
voluntariamente, declarar a minha desistência, em caráter irretratável e 
ir~ável, da vaga, por motivo de 

kmpo OHlDl"i ,uS 
Campo Largo do Piauí, __J3__ de fYnltc.o de 2020. 

NOME 
CPF: ~/.Ql.2'.}63 --~l-

ld :OB6l..F932D C 717EBB 

GOV E RNO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
:u-~~,-~~~~PI 

D ECRETO Nª 08/202 J. d e 31 d e março de ZOZl . 

R eaulamcnta o fu_nclon a mcnto da atividade comercial no 
Ambtto do muntcfplo de apltl:o d e C ampo~ durante o período 
de rest rição definidas p e lo Governo do Estado do Plauf e d 4 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E CAPITAO D E CAMPO S , Eslndo do Pinui, no 

uso das alribuiçõcs que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

Con siderando o. situo.çilo de emerg.!ncia e co.lo.mido.dc provoca.do. pelo. pandemia do 

Covid-19; 

C ontilder ando a edição do decr-<:to de n•• 19 .550, de 26 de Março de 2021 pelo 

Oovcmo do Estado do Piaui, que di!:>pôc !jQbre medida" !:>anitária~ exccpcionaÍ$ a !.i,Crcm adotada$ do, 

dia 29 dê março ao dis: 04 dê abril de 2021, em lodo o Estado do Piau í, voltadas: para o enfrentamênlo 

do COVJD- 19; 

C onsldcraodo a.s ro,;:dlda.s que restringem o funcionamento das a.Livídades comerciais 

cm todo o Estndo do Piau.i , inclusive o municipio d e apitão de Camp<>s, Piou (; 

Coosidentndo que o Muicípio reger-se-ti por Lei Orgânica (arl. 29, caput dai 

Coostitução Fc:dcml) e que :ao Município compc:l0 legislar sobre: assun tos de iotcressc local e 

sumplementar a legis lação federal e a estadual no que couber, nos tenno!j do art. 30, incisos l e li d a 

Consliluiçao Federal e n necessidnde de regulo.menlo.r o func ionrunento das ntivido.des comerciais no 

âmbito do Municlpio de Cnpih1o de Cruupos, PinuJ; 

Con!liderando a necessidade de manutenção do trabalho e do emprego no diversos. 

rdlIIOS de atividade comercial no Município de Capitão de Camp0s, Piuuí; 

O ECR ETA: 

A.rt. 1 ° - Fica de terminado q u e as .utívidudes com erciais no âmbito do município d e 

Capilão de Campos, Piauí, poder.lo funcionar com atendimento presencial limitado a 30% (trinta por 

cento) da capacidade de. atendimento de cada Unidade Comercia.1. m esmo dUJ"ante o periodo de 

restrição definido n o Oecreto n 6 l 9.550/202 1 do Oovemo do ~tado do P iauL 

§ 1° - Ficn e·x.cluido do li m ite de ntendimento defin ido no cnput d este urtigo, ns 

atividades c.onsiderodus esesencitü s d ef"u:.idas no tu-1. 3° do Decreto n.º 19 .550/202 1 do Governo do 

Estado do Piaui: 

§ 2°. É responsabilidade das pessoas jurídicas e das pessoas flsicas que exercem 

atividades comerciais na jurisdição deste Município: 

I - fornecer máscaras de tecido/cirúrgica e álcool etílico 70% (setenta por cento) cm 

gel ou líquido parn todos os funcionários; 

TT - disponibil izar responsáveis nu entrado do estabelecimento e nus suus dependêncius 

para orientar e auxiliar no proct..-dimento de higicnização das mãos, (ofertar pia de lavagem de mãos 

com sabão líquido, água e papel toalha ou álcool etílico 70% em gel ou líquido) para todos os clientes 

ao acessarem as d epcndcncias de cad a unidade comercial; 

§ 3° - Cada Unidade Com ercia l deverá adotar todas as medidas sanitárias d entro de 

suas dependências, de modo a prevenção do contágio do covid 19, como uso obrigatório de máscaras 

e garantia do distanciamento social dos c lientes. 

4 3° - O não atendimento das regras d efinidas no paragrafo anterior, acarretará as 

sanções já definidos no Decreto de nº 19.550. de 26 de Março de 202 1 do Governo do Estado do 

Piaui. 

A rt. 2º - Fica terminantemente proibido a c irculação de pessoas sem o uso de rnâscaras:1 

em ruas e logradouros públicos do município de Capitão de Campos, Piauí. 

Parágrafo Único - O descumprimento da detenninação contida no caput deste artigo 

acarretará a aplicação de m ulta pelos org:ãos de controle, prevenção e combate ao Covid - 19 neste 

Município. 

Art. 3,i;i, - Ficam mantidas as restrições de funcionamento e atendimento a bares, traillers 

e similares já definidas pelos orgãos d e controle e vigilância do Poder Executivo Estadual e 

Municipal. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor nesta data de sua p ublicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capitão de Campos. Piaui. em 3 1 de março de 2021. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


